
C!ãma-ia ~::::l!ilu.nicipaÍ JE C!once.ifão da !f3a1•a 
CONCEIÇÃO DA BARRA - ESPIR!TO SANTO • ra, (027] 7'2·1110 

CX: POSTA~ • !la 

LEI Nº 2.031/98 

Dispõe sobre as d irctTizes orçnment:í rias 
pHra o exercício de 1999 e dá outras 
p ro"idêncw. 

O Presidente da Câmara ~1unícípal de Conceição da Barra. 
Estado do Espírit0 Santo, no uso de suas atribuições legais e, neste ato em 
cumprimento ao que determina o§ 7'' do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, 
FAZ SABER que a Câmara APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei: 

CAPITULO 1 
DISPOSJÇÕES PRELrMINARES 

Art. 1°. Esta Lei filta as diretrizes orçamentárias para o exercício 
de 1999, compreendendo: 

l - As metas e prioridades da administração pública municipal 
( ane..'l\O 1): 

Il • As diretrizes para elabornção dt1 Lei Orçamentária anual e 
suas alterações; 

Ili - Diretrizes especificas para elaboração das propo;tas 
orçamentárias dos Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos e enlidadés da 
Administração direta e indireta, assim como as diretrizes aqui estabel,eci 
para a execução orçamentária; 

IV - As disposições sobre alterações na Legislação Tribut~' r 



sociais~ 
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V - As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos 

VI - As disposições gerais. 

CAPfl'ULO l l 
ORIENTAÇÃO PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL, INCLUINDO O PODER 
LEGISLATIVO 

Art. 2º. O projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA, será 
elaborado em observância com as diretri1.es fixadas nesta lei. no art. l65. 
parágrafos 5º, 6º, 7° e 8° da Constiwiçào Federal e na Lei Federal 4320/64, de 
17 de Jlll!J'Ç-0 de 1964. 

Art. 3º. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Execuúvo sua 
proposta oryamentária para o exercício de 1999 observados as derenninações 
contidas nesta Lei, até o último dia útil do mês de jw1ho de 1998. 

Parágrafo Único - A proposta orçamentária do Legislativo será 
ajustada observando-se o percentual da despesa Legislativa na receita 
orçamentária do exercício anterior bem como a previsão da receita municipal 
para o ano de 1999. 

Art. 4°. No projeto de Lei Orçamentária Anual as rcceuas e 
despesas serão orçadas a preço correntes de 1999. 

Arl. 5°. Considerando a conjuntura econômica, o orçamento do 
Município, em sua execução, poderá ser atualizados de forma a reflet ir a 
variação da receita e permitir a apuração do efetivo excesso de arrecadação, 
após aprovação pelo Poder Legislativo. 

Art . 6°. Não poderão ser fixadas despesas sem que esrejÍ:: ) 
definidas as fontes de recursos correspondentes. 

• 
Art. .,.. Não poderão ser destinados recursos para 1 ate 

despesas: 
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l - Com obras e serviços, assim como outraS ações lipicas da 
administração pública estadual e federal, ressalvada a partictpação dos 
encargos da prestação de serviços de saúde e educação, meio ambiente e 
segurança da União e do Estado, exceto por autorização específica e 
anteriormente concedidas por Lei. 

Ll - Pelo pagamento. a qualquer título, a servidor da 
administração municipal direta ou indireta.. por serviços de consultoria ou 
assistência técnica custeados com recursos decorrerues de convênios. acordos, 
ajustes ou insuumentos congéneres firmados, com órgãos ou entidades de 
direito público ou privado. nacionais ou imemacionais. aplicado 
eJGClusivamente ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 8°. Os órgãos da administração indireta terão seus 
orçamentos para o exercício de 1999 incorporados a proposta orçamentária do 
município caso, sob qualquer forma ou instrumentos legal. recebam recursos 
do tesouro municipal ou administrem recursos e patrimônio do município. 

Art. 9°. A propostn orçamentária que o Poder Executivo 
encaminhar ao Poder U:gislativo obedecerá as seguintes diretrizes: 

1 - As obras em execução terão prioridades sobre novos projetos; 

lf - As despesas com pagamentos de salários. da dívida pública e 
encargos sociais terão prioridades dobre as ações de expansão dos serviços 
públicos. 

Art. 1 O. O orçamento destinará. 110 nummo a despesa com 
investimentos, 5% (cinco por cento) da receita corrente. deduzidas àquel 
oriundas de convênios, inclusive os rendimentos decorrentes de sua aplic çã 
financeira. 

Parágrnfo único. A inclusão de programa no orçamento 
não previsto no plano Plurianual. poderá ser feita~ 
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a) Pelo Poder Executivo, desde que seja financiado através de 
recursos de outras esferas de governo ou de operações de crédito; 

b) Desde que o Executivo encaminhe proposta de alteração do 
Plano Plurianual, até o prw,o de envio do projeto de Lei do Orçamemo. 

c) Pelo Poder Executivo, desde que o período de execução não 
ultrapasse o exercício. 

Art. 11. No projeto de Lei Orçamentária para 1999, a 
programação de investimentos, além da observância das prioridades fixadas 
no art. 9° deste Projeto de Lei, somente admitirá novos projetos se todos os 
que se enconlrelll em andamento tiverem sido adequadamente contemplados. 

Parágrafo único. A programação de novos investJrnentos 
observará as seguintes condições: 

a) Viabilidade técnica; 

b) viabilidade econômica; 

c) viabi 1 idade financeira; 

d) viabilidade ambiental. 

Art. U . Fica o Poder Executivo autorizado a designar até l0% 
(dez. por cento) da receita, incluídas as resultantes de transferências 
constitucionais do Estado e da União à reserva de contingência. 

Parágrafo único. A dotação consignada para reserva de 
contingência será movimentada por ato do Executivo, após aprovaçã~ 

Legislativo. / M 
Art. 13. Ficam estipulados os seguintes Limites para e ão 

da proposta orçamentária do Poder Legislativo: ~ 

/ 
( 
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1 - As despesas com custeio administrativo, inclusive com 
pessoal e encargos sociais obedecerão o disposto nos arL 9º, item II e an. 15. 

11 - As despesas de capital observarão o díspos10 nos arL 9" item 
1, art. 10 e art. 11, respeitadas as disponibilidades para este Lipo de despesa. 

CAPITULOID 
DIRETRIZES RELATI V AS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCJAIS 

An . 14. As proposta para concessão de qualquer vantagem de 
aumento de remuneração para alterações de estrutura de carreira no próximo 
exercício deverão apresentar as justificativas e os critérios já utilizados, bem 
como comprovar a existência de recursos orçamentários suficientes para 
atender as projeções de despesas de pessoal e os acréscimos dela decorrentes. 

Art. 15. As despesas com pessoal ativo e inativo não deverão 
ulLrapnssar o limite de 60% (sessenta por cento), do valor das receitas 
correntes, deduzidas aquelas oriundas de convênios, inclusive os rendimentos 
decorrentes de sua aplicação financeira. 

Parágrafo único. Respeitado o limite de despesa previsto neste 
artigo e a dotação fixada para cada órgão ou entidade, serão observados: 

a) O estabelecimento de prioridades na reformulação do plano de 
cargos e de carreira e no número de cargos, de acordo com as ~estritas 
necessidades de cada órgão e entidade; 

b) a realização de concurso. de acordo com o disposto no . ~. ) 
inciS-Os II a IV da Constituição Federal~ / J -

e) a adoção de mecanismos destinados a mod~ i çr
adminisLrativa. 
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CAPITULO IV 
PROPOSTASDEALTERAÇÕESNALEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 

Art. 16. Na estimativa da receita, considerar-se-ão. também, o 
resultado financeiro das allerayões na legislação tributária local incremento 
ou djminuição nas receitas transferidas de outros níveis de governo e outras 
interferências positivas ou negativas na arrecadação do Município para o ano 
de 1999. 

§ 1°. As alterações na Legislação tributária municipal dispondo 
especialmente sobre, Imposto Predial e Territoria.I Urbano-IPTU, Imposto 
sobre Serviço de Qualquer Natureza-ISSQN, Imposto sobre Transferência de 
Bens Imóveis inter vivos-ITBl, taXaS de Limpeza Pública e Iluminação 
Pública deverão constituir objeto de projeto de Lei a serem enviados à Câmara 
Municipal, visando promover a justiça fiscal e aumentar a capacidade de 
investimentos do Município. 

§ 2°. O projeto de Lei Orçamentária anual en\'iado à Câmara 
Municipal contera demonstrativos que registrem a estimativa de recur.;os para 
ano de 1999 e a evolução da receita nos últimos 3(três) anos. 

CAPITULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17. Os recursos provenientes de convênio, contratos de 
prestação de serviços repassados pela administração municipal deverão ter sua 
aplicação comprovada no prazo de até 60 (sessenta) dias após o ténnino da 
obrigação contratual principal. 

Parágrafo único. Se houver necessidade de aditamento so e te 
serão repassados novos recursos upós o cumprimento do disposto neste arti o 

Art. 18. No caso de criação de entidades au rqu· 
fundacionais e empresas municipais as leis próprias citarão as no !e._ 

r 
.1 
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de atendimenio para fixação de receita e gastos da entidade mencionada 
observadas as diretrizes gerais constantes desta Lei. 

Parágrafo únko - Em se tratando de empresa municipal, o 
disposto neste artigo refere-se somente aos programas de investimentos. 

Art. 19. Caso o projeto de Lei Orçamentária anual de 1999 não 
seja aprovado e sancionado até 31 de dezembro de 1998, a programação dele 
constante poderá ser executada em cada mês, até o limite de 1112 (um do7.e 
avos) do total de cada dotação, na forma do texto remetido à Câmara 
~tunicipal. 

Art. 20. O Executivo Municipal publicará os qundros de 
detalhamento de despesa, por unidade orçamentária. especificando a categoria 
econômica e a despesa por elememo para cada projem e atividade. 

1 - Ate 31/01/99. caso a Lei do Orçamento seja publicada até 
3 1/ 12/98. 

ll - Até 30 (trinta) dias após a publicação do orçamento, 
ocorrendo a hipótese prevista no art. 19 desta Lei. 

Art. 21. A Lei Orçamentária anual apresentará o orçamento fiscal 
e de seguridade social, na qual a discriminação da despesa far-se-á 
obedecendo a classificação estabelecida nas portarias SOF/SEPLAN n" 08/95 
e nº 09n4 com suas respectivas atualizações. 

Art. 22. Fica garantida a participação de Associações 
represemativas nas decisões do Orçamento Anual e Plano Plurianual. 

Art . 23. Esta Lei entra em vigor na dara de sua publicação. 

Ar t. 24. Revogam-se outras disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- E E CUí\-1PRA-SE. 
Gabinete da Presidência da Câmara ~lunicipal de Conceição da 

Barra. Estado do Espírito Samo, em 29 d . <:i,@mbro de 1998 . 

...-<--<- / ~ -;.:~ =--~ 
--~~~~i'.oo B OT ELHO DA cRUi' ...........-

J 
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Registrado em livro próprio e publicado nesta Casa de Leis em 19 de 
setembro de 1998. 

binete 
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ANEXO I 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRLAS PARA O ANO DE 1999 

1 - Reconquistar e manter o equilíbrio fmanceiro 

2 - Jmplementar a participação da população 

3 - Buscar a parceria com a sociedade organi2ada 

4 - Profissionalizar e modernizar a administração pública municipal 

5 - Construir a ética na gestão pública municipal 

6 - Tomar o Município o polo indutor do desenvolvimento 

7 - Desenvolver de forma integrada as ações de governo 

8 - Reconquistar a auto-confiança na administração pública municipal 

9 - Reconquistar a credibilidade administrativa 

1 O - Reconquistar a credibilidade financeira. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Conceição da Barra, 
Estado do Espírito Santo, em 29 de setembro de 1998. 


